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Fruto de uma parceria com as Institui-
ções de Ensino Superior do Distrito Federal, 
o CREF7/DF promove, desde 2013, diversas 
palestras nas faculdades de Educação Física 
do estado. Na figura da Presidente Cristina 
Calegaro [CREF 000030-G/DF], o Conselho 
leva informações sobre o Sistema CONFEF/
CREFs, a legislação, ética, entre outros assun-
tos, a cada início de semestre.  

A ideia, de acordo com Calegaro, é apro-
ximar o Conselho dos futuros Profissionais 
de Educação Física para que estes tenham 
conhecimento e entendimento de questões 
que poderão surgir com o início dos estágios. 
“Nesses encontros eu falo sobre a criação do 
Sistema CONFEF/CREFs, qual a nossa função, 
como funciona, o que mudou na nossa pro-
fissão, trato de temas sobre ética e legislação 
e, por fim, encerro a apresentação com per-
guntas e dúvidas dos discentes. A palestra 
acaba se tornando um bate papo muito gos-
toso”, conta.

No começo da palestra alguns alunos fi-
cam meio cabreiros, outros bem atentos. 
Com o decorrer do debate eles vão enten-
dendo como são importantes essas informa-
ções. “Sinto que aproximadamente daqui a 
dois anos, teremos Profissionais no mercado 
com outra visão crítica da sua profissão. Um 
profissional mais participativo, mais atuante e 
mais unido”, comemora Calegaro.

IES recebem palestras sobre 
o Sistema CONFEF/CREFs
A fim de fortalecer a profissão, CREFs promovem palestras em universidades

Conexão CREF apresenta o papel do 
Conselho para acadêmicos no RS

Com o objetivo de possibilitar aos acadê-
micos dos cursos de Educação Física conhe-
cer as funções desempenhadas pelo CREF2/
RS, a Univates (RS) recebeu mais uma edição 
do Conexão CREF. A palestra “O papel do 
Conselho: questões legais, éticas e valoriza-
ção profissional” foi ministrada pela presi-
dente do CREF2/RS, Carmen Masson [CREF 
001910-G/RS]; pela coordenadora do Depar-
tamento de Fiscalização e Orientação, Fer-

nanda Rodrigues [CREF 009604-G/RS]; e pela assessora jurídica do 
Conselho, Cristiane Costa.

No início do evento, Carmen ressaltou que a regulamentação da 
profissão foi resultado de muita luta, na qual ela mesma esteve en-
volvida por anos. Após exibirem um vídeo institucional do Conse-
lho, a presidente explicou que, diferente de um sindicato, a função 
do CREF2/RS é regulamentar a profissão e fiscalizar sua execução. 
Cristiane e Fernanda aproveitaram o evento para tirar as dúvidas que 
muitos acadêmicos têm sobre a atuação profissional. Elas explicaram 
o que é necessário para o registro e como a Lei do Estágio é regula-
mentada para a Educação Física. 

O CREF8/AM-AC-AP-PA-RO-RR também promoveu atividades 
semelhantes, com palestras na Universidade Estadual do Amazonas 
(UEA) e na Universidade Norte do Paraná (UNOPAR). Entre os as-
suntos abordados, destaque para o trabalho promovido pelo CREF8, 
principalmente, sobre a importância do Profissional de Educação Fí-
sica ser habilitado no Conselho e o exercício ilegal da profissão, além 
da Campanha de Combate ao Uso de Anabolizantes.
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